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“We few, we happy few, we band of brothers.”1


			Aos meus irmãos de luta, colegas de escritório


			










Nota




				

					1 Discurso de São Crispin, na peça Henrique V, de William Shakespeare.


				


			


		




		

			[image: ]


			Apresentação


			José Alberto Simonetti2


			Em 29 de março de 1921, ocorreu a colação de grau da turma de bacharéis de 1920 da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (FDUSP). O paraninfo convidado não pôde comparecer, em razão de uma enfermidade e da idade avançada. Escreveu, então, um discurso intitulado “Oração aos Moços”. Pouco menos de dois anos depois daquela celebração, Rui Barbosa morreu. Seus tantos talentos o fizeram político, advogado, diplomata, escritor, jornalista e tradutor. Autor de diversos livros, a sua obra mais célebre é o discurso aos jovens formados, que há mais de cem anos orienta os bacharéis em Direito e, principalmente, a Jovem Advocacia.


			O clássico discurso de Rui Barbosa e esta obra, Que é ser advogado?, de José Roberto de Castro Neves, compartilham uma importante característica. Ambas são escritas para expandir os horizontes da advocacia. Não são impositivas, aspiracionais nem meras receitas com o passo a passo de como ter sucesso na profissão. As obras têm o mérito de olhar para a advocacia e para a educação como aquilo que são: poderosos instrumentos de transformação social.


			Que é ser advogado? se soma à profícua produção acadêmica de José Roberto de Castro Neves. Graduado pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), mestre pela Universidade de Cambridge e doutor pela UERJ, professor, membro da Comissão Nacional de Estudos Constitucionais da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) Federal e ex-presidente da Editora OAB, o autor advoga há mais de trinta anos. Exímio profissional, tornou-se referência nas áreas de Direito civil e arbitragem, contribuindo para o aperfeiçoamento do sistema multiportas da justiça brasileira.


			Castro Neves tem se dedicado, na última década, a construir a memória da advocacia brasileira. Seus livros — Como os advogados salvaram o mundo, O advogado do século XXI, Os advogados vão ao cinema, Os grandes julgamentos da história, para mencionar alguns — compõem um acervo ainda pouco explorado. Conhecer a história da nossa advocacia é essencial para o amadurecimento do sistema jurídico brasileiro. Por isso, recebi com alegria seu convite para escrever sobre Bernardo Cabral no livro Os juristas que formaram o Brasil, de sua coordenação e recém-publicado.


			Sua preocupação com a construção da tradição jurídica e com a passagem dessa riqueza intelectual para as gerações futuras é o que lhe move. A pensadora Rita Segato diz que “vence a história quem a narra”. É esse o objetivo de Castro Neves: narrar a história — ainda pouco conhecida — da advocacia brasileira, para darmos o devido reconhecimento aos grandes advogados e advogadas que nos precederam.


			A presente obra, portanto, é uma homenagem à advocacia. O livro sintetiza os desafios, os propósitos e as responsabilidades da advocacia, direcionado principalmente para os jovens. Não se trata de um manual ou de um simplório how-to. Pelo contrário, o autor trata das origens da advocacia, dos elementos essenciais aos bons advogados e advogadas e das perspectivas para a profissão no futuro.


			Intercalando texto e imagens de célebres profissionais, José Roberto de Castro Neves inicia seu texto com um questionamento fundacional: “O que se deve fazer para se tornar um bom advogado?” A resposta não está em uma área específica do Direito, nem na forma de atuação profissional. Para o autor, a boa advocacia é resultado da união de três fatores: a cultura humanística, o conhecimento técnico e a ética profissional. Os capítulos do livro destrincham esses pilares.


			A crescente presença de inteligência artificial (IA) é uma preocupação, em especial para a Jovem Advocacia. Recentemente, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB) aprovou recomendações para o uso da IA na prática jurídica. A Ordem buscou, justamente, estabelecer diretrizes para o uso ético e responsável da IA pela advocacia, de modo que a tecnologia seja uma ferramenta orientada à concretização dos Direitos e garantias fundamentais.


			A criação de softwares com habilidades cada vez mais complexas é uma faca de dois gumes. Por um lado, a automatização de tarefas confere mais tempo para atividades estratégicas; por outro lado, a capacidade generativa afeta negativamente os profissionais em início de carreira, os quais perdem oportunidades de aprendizado prático e deixam de desenvolver as tão importantes soft skills.


			No entanto, é preciso lembrar do ensinamento de Castro Neves: um bom advogado deve ter ampla formação cultural, domínio da ciência jurídica e firmeza em seus princípios éticos. O uso de recursos tecnológicos mais ou menos avançados apenas complementa a boa prática jurídica, mas não é condição necessária para a advocacia de qualidade. Como bem apresenta o autor, o bom advogado é — nada mais, nada menos — um ser humano sensível, persistente e solidário.


			O livro que o leitor e a leitora têm em mãos provoca reflexões a respeito dos fins da nossa profissão. De onde vem, para que(m) serve, como se faz e para onde irá a advocacia? É preciso pensar sobre essas perguntas para tornar-se um bom profissional. José Roberto de Castro Neves passa para quem a lê as suas próprias inquietudes.


			Com mais essa brilhante criação, o autor consagra-se como um dos grandes advogados da história do país. Como advogado, professor e escritor, Castro Neves contribui para o aperfeiçoamento não apenas da advocacia brasileira, mas de toda a cultura jurídica nacional. Por isso, honra-me imensamente o convite para apresentar esta obra, que já nasce como leitura imprescindível para todos e todas.


			Boa leitura!


			










Nota






				

					2 Advogado. Presidente Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 
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			Introdução


			Marcus Vinicius Furtado Coêlho3


			A advocacia é uma profissão que transcende o simples ato de interpretar e argumentar com base em normas jurídicas. Ela se ergue como um pilar essencial para a preservação da justiça, dos Direitos fundamentais e do Estado Democrático de Direito. Este livro, que tenho a honra de apresentar, é uma verdadeira ode à profissão, um convite à reflexão profunda sobre o papel do advogado na história e na sociedade contemporânea.


			Como nos lembra, enfaticamente, o grande advogado Sobral Pinto, “a advocacia não é profissão de covardes”. O múnus que nos toca, com frequência, nos exige defender Direitos contra a opinião pública, denunciar ilegalidades face aos donos do poder e questionar privilégios. Pode, por isso, provocar mesmo perseguições ou animosidades contra aqueles que defendem a justiça.


			A obra nos brinda, logo no início, com as contundentes palavras de Cícero, proferidas em sua primeira defesa feita na tribuna:


			(…) cumprirei essa nobre missão, a despeito dos terrores e dos perigos amontoados sobre minha cabeça. Meu partido está tomado: estou determinado a dizer tudo o que julgo útil à causa, e o direi com franqueza, ousadia e liberdade. Não, nenhuma consideração terá o poder de abalar a minha resolução, e jamais, em meu coração, o receio fará calar a voz da consciência.4


			Com maestria, o autor percorre a história da advocacia, destacando exemplos marcantes desde os primórdios da civilização até os tempos modernos. Da eloquência de Cícero à coragem de Mandela, da visão de Montesquieu à resistência de Gandhi, somos lembrados de como os advogados sempre estiveram na linha de frente na defesa dos Direitos humanos e na construção de uma sociedade mais justa.


			Dividido em três pilares fundamentais — cultura humanística, conhecimento técnico e ética —, o livro oferece uma visão abrangente do que constitui um bom advogado. Na primeira parte, dedicada à cultura humanística, o autor explora a importância do conhecimento amplo, abarcando literatura, história, filosofia e artes, como ferramentas para compreender a complexidade da condição humana e se comunicar com eloquência e empatia. Esse segmento destaca a necessidade de uma formação que ultrapasse os limites da dogmática jurídica e enriqueça o profissional com visões holísticas do mundo.


			Na segunda parte, o autor se aprofunda no conhecimento técnico, enfatizando o estudo rigoroso do Direito e de suas nuances. Ele aborda a importância da formação jurídica sólida, da compreensão da liturgia forense e do desenvolvimento de habilidades estratégicas para lidar com casos complexos. A narrativa destaca como o domínio das leis e a capacidade de adaptá-las às diferentes situações são essenciais para garantir a representação eficaz dos interesses dos clientes e a promoção da justiça.


			Por fim, na terceira parte, o livro destaca a importância da ética, ressaltando que a advocacia não se limita à técnica. O autor convida o leitor a refletir sobre a responsabilidade do advogado como guardião da justiça e defensor da dignidade humana. Ele examina dilemas morais enfrentados pelos profissionais do Direito e propõe soluções baseadas em valores universais. Esse capítulo também analisa como a ética é indispensável na luta contra as desigualdades e no fortalecimento do Estado Democrático de Direito.


			Talvez o maior ensinamento desta obra seja exatamente o apelo à ética. Em tempos de transformações rápidas e desafios crescentes, o advogado é chamado não apenas a ser um técnico habilidoso, mas um defensor da dignidade, da justiça e dos valores democráticos. Este é o ponto em que a profissão atinge sua verdadeira nobreza: ser a voz de quem não tem voz, levar o clamor das pessoas por justiça às instituições e tornar concreto o Direito que transforma vidas.


			O autor desta obra, José Roberto de Castro Neves, é uma figura proeminente no cenário jurídico brasileiro. Doutor em Direito pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) e mestre pela Universidade de Cambridge, Inglaterra, é professor de Direito Civil na Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-Rio) e na Fundação Getulio Vargas do Rio de Janeiro (FGV-Rio). Membro da Academia Brasileira de Letras Jurídicas, é autor de diversas obras que exploram a interseção entre Direito, história e cultura, como A invenção do Direito, Como os advogados salvaram o mundo e Os juristas que formaram o Brasil. Sua trajetória combina erudição acadêmica e prática jurídica, oferecendo uma perspectiva única e inspiradora sobre a profissão.


			Por meio de uma narrativa cativante e repleta de exemplos históricos, o autor não apenas descreve a profissão, mas inspira o leitor a refletir sobre seu papel no mundo. Mais do que um manual, este é um convite à vocação, à responsabilidade e ao compromisso com a sociedade e com os valores humanísticos.


			Convido você, caro leitor, a percorrer estas páginas e descobrir, ou redescobrir, o que significa ser advogado. Que este livro seja um guia, uma inspiração e um chamado à altura da missão grandiosa que é defender a vida, a dignidade e a justiça.


			










Notas






				

					3 Advogado, doutor em Direito processual pela Universidade de Salamanca — Espanha, ex-presidente da OAB Nacional, presidente da Comissão Constitucional da OAB.


				


				

					4 Sodré, Hélio. História universal da eloquência, vol. I. Rio de Janeiro, Forense: 1967, p. 157.


				


			


		




		

			[image: ]


			Como se faz um bom advogado


			Quando se imagina um advogado, logo vem à mente uma pessoa esbravejando na tribuna, emocionado, gesticulando com energia, rogando a absolvição de seu cliente. Esse se tornou o clichê da profissão: o defensor no tribunal. O outro lugar-comum é pior: pensa-se no sujeito ladino, espertalhão, pronto para colher algum proveito, nem sempre leal, a partir de suas tiradas rápidas ou de um linguajar rocambolesco. Ambrose Bierce, no seu Dicionário do Diabo, obra-prima do cinismo, definiu a profissão de forma ácida: “Advogado. Subst. Masc. Alguém perito em achar brechas na lei.”5


			Se as aparências enganam, os estereótipos enganam ainda mais. O serviço prestado por um advogado é exponencialmente mais amplo do que o defensor na tribuna e mais honroso do que o do anedótico causídico ardiloso.


			Muitos advogados jamais sequer visitaram o fórum e constroem belas carreiras confeccionando, revendo documentos e burilando teses. Outros, centram sua atividade em oferecer conselhos e orientações. As pessoas procuram o serviço profissional de um advogado pelas mais variadas razões, a começar por se inteirar de como agir em conformidade com as regras jurídicas, mas a atuação pode ir muito além.


			[image: ]


			ADVOGADO DE HONORÉ DAUMIER


			A expertise de cada um desses profissionais do Direito varia profundamente. Uns cuidam apenas de matéria tributária, outros examinam questões relacionadas à família. Há advogados que só tratam de Direito agrário, outros de Direito esportivo. Como o Direito está em toda parte (e de forma crescente), há profissionais desse ramo com capacidade específica para o que se puder imaginar. Para cada segmento, há um advogado especializado. Assim, os advogados, no que se refere à atuação, não constituem uma espécie homogênea. Quando alguém se diz advogado, faz-se necessário, caso queira entender a ocupação daquela pessoa, indagar qual é a precisa área de sua competência.


			De toda forma, apesar dos variados segmentos de trabalho desempenhados por um advogado, há algo em comum na profissão — e, a partir daí, consegue-se defini-la como parte do mesmo gênero: quem procura os serviços de um advogado precisa de ajuda, normalmente auxílio em questão que demande o conhecimento jurídico. Diz-se “normalmente” porque o advogado pode tornar-se um conselheiro de seus clientes. Eles buscam colher sua opinião sobre sortidos assuntos, inclusive aqueles que apenas tangenciam o Direito. Além de oferecer uma orientação, não raro o advogado pode ser contratado para, representando-o perante um tribunal, defender a posição de seu cliente numa disputa, advinda de um conflito de interesses. Portanto, pode-se definir o advogado como aquele que ajuda alguém a solucionar algum tema, na maior parte das vezes de natureza jurídica.


			Ao contrário de sugerir alguma violação legal, o advogado é formado para garantir que seus clientes sigam as regras jurídicas, conformando suas condutas e suas pretensões com o ordenamento legal. Na quase totalidade dos casos, são os advogados que protegerão seus assistidos, que, eventualmente, contrariam a lei até mesmo por desconhecimento, de cometer uma ilegalidade.


			A atuação do advogado carrega na sua essência o amparo, a proteção, o cuidado, o zelo. Para que possa desempenhar essa missão, é necessário que o advogado esteja preparado. Isso porque, afinal, a função de ajudar alguém pode ser bem ou mal desempenhada. Espera-se que o advogado, aquele profissional responsável, consciente de seus deveres, seja um bom profissional, apto a prover esse auxílio de forma eficiente: oferecendo a melhor e mais segura orientação a quem o consultou.


			O advogado que presta um bom serviço não será necessariamente aquele que ganha a causa ou que consegue celebrar o negócio desejado por seu constituinte. Numa disputa judicial, o bom advogado apresenta da melhor forma a pretensão de seu cliente. Isso, na maior parte das vezes, acarreta o resultado positivo do pleito, porém — inclusive porque o outro lado também pode ter bons patronos ou porque o julgador pode equivocar-se —, nem sempre o bom advogado sai vencedor num litígio. O importante é que, por meio da atuação, o advogado garanta a quem o procurou a mais apropriada representação de seus interesses.


			Para se tornar um advogado competente, além de uma pitada de talento, o profissional deve guardar valores éticos e dedicar-se profundamente ao estudo — pois nada meritório vem sem muito esforço. A atividade do advogado, para ser adequadamente desempenhada, demanda devotado afinco e dedicação, valendo citar os versos — versos com mais de dois mil e quinhentos anos de idade — do grego Hesíodo:


			O vício mais copioso é de fácil obtenção,


			Suave é a sua estrada, prontamente disponível e de fácil ingresso;


			Mas entre nós e a virtude os deuses colocaram o suor.6


			O que se deve fazer para se tornar um bom advogado? Há uma resposta para isso. O bom advogado se forma por meio da união de três fatores: cultura humanística, conhecimento técnico e ética.


			Adiante, vamos tratar deles, a matéria com a qual se fazem os melhores profissionais do Direito.


			Antes, contudo, ainda que brevemente, vale falar de como a advocacia surgiu e se desenvolveu na história. Afinal, para entender em que lugar estamos e qual o nosso destino, melhor começar de onde viemos.


			










Notas






				

					5 Bierce, Ambrose. Dicionário do Diabo. 2ª ed. São Paulo: Carambaia, 2023, p. 15.


				


				

					6 Hesíodo. Os trabalhos e os dias. 2ª ed. São Paulo: Martin Claret, 2014, p. 81. Esses versos são referidos, como modelares, em A república, de Platão. 
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			A advocacia na história


			Entre as muitas qualidades da natureza humana, encontramos a empatia, o cuidado com o próximo, o desejo de ajudar os outros. Desde os primórdios da civilização, as pessoas se auxiliam, se protegem umas às outras.
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			MOISÉS


			Segundo a tradição, Moisés é o autor dos primeiros cinco livros da Torá — e do Antigo Testamento da Bíblia cristã: Gênesis, Êxodo, Levítico, Números e Deuteronômio. Nesses livros, encontram-se as bases e os fundamentos das leis judaicas, esteio também do cristianismo. Moisés, portanto, foi um legislador. Foi ele quem, reza a tradição, apresentou os Dez Mandamentos ao seu povo, com regras fundamentais de conduta. Acredita-se que essa atribuição de origem é mítica, na medida em que Moisés, personagem histórico, viveu por volta de mil e duzentos anos antes da era cristã e a compilação dos mencionados livros se deu posteriormente, possivelmente entre 600 e 300 a.C. Contudo, há um razoável consenso de que um ser humano, conhecido como Moisés, destacou-se como líder, contribuiu de forma fundamental para estabelecer conceitos que identificam a cultura judaica, passados pelas gerações, até seu registro escrito definitivo, séculos adiante.


			O livro do Êxodo narra como Moisés liderou seu povo, oprimido pela tirania do faraó egípcio. Os judeus, escravizados — ou numa servidão próxima da escravidão — recebiam tratamento vil no Egito. Moisés buscou interceder, com as autoridades locais, a fim de encerrar a exploração desumana. Depois de uma série de reviravoltas — e as escrituras dão conta de acontecimentos sobrenaturais, nos quais houve direta intervenção divina, que tomou partido dos israelitas —, Moisés conseguiu obter o consentimento do faraó para que seu povo deixasse o Egito. Assim foi feito — embora, segundo o livro, o faraó, depois de autorizar a saída dos judeus, tenha mudado de ideia e mandado perseguir os retirantes. Era, contudo, tarde demais. Os israelitas, cruzando o mar Vermelho, caminharam “sem molhar os pés” rumo à terra prometida.


			Moisés foi um advogado de seu povo. Sensível à injustiça sofrida pelos seus irmãos, representou-os perante as autoridades egípcias. Moisés levou o pleito do seu povo, que buscava garantir liberdade e melhores condições de vida.


			Há outro exemplo de competente advogado no Antigo Testamento, colhido no Livro de Daniel, que relata a história de Susana e os anciãos. Conta-se de Daniel, um sábio judeu que viveu na época do exílio de seu povo na Babilônia. Na prática, como veremos, ele advogou.
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			SUSANA DO VELHO TESTAMENTO


			O Antigo Testamento narra o episódio da bela Susana, casada com Joaquim. Na casa deles, havia um jardim, onde a comunidade judaica, na época exilada, se reunia. Entre os que costumavam visitar a casa de Joaquim, havia dois anciãos, recentemente nomeados juízes pelo povo. Esses dois anciãos se encantaram com a beleza de Susana. Um dia, sorrateiramente, os dois velhotes, depois de encerrado o encontro, voltaram ao jardim e se esconderam numa moita, para ver Susana tomar banho. Aproveitando-se de Susana estar só, os dois anciãos a abordaram, tentando agarrá-la. Sem pudor, pediram para que Susana se entregasse a eles. Como a honrada Susana prontamente repudiou a investida, os velhos ameaçaram: “Se recusares, iremos denunciar-te: diremos que havia um jovem contigo, e que foi por isso que fizeste sair tuas servas.”


			Susana, mesmo diante da ameaça, não cedeu à chantagem. Com os gritos, os empregados da casa aparecem. Os velhos mantiveram sua falsa versão e a bela Susana foi levada a julgamento.


			Diante da assembleia, os juízes anciãos declararam: “Quando passeávamos pelo jardim, ela entrou com duas servas; depois fechou a porta e mandou embora suas acompanhantes. Então, um jovem que se achava escondido ali, aproximou-se e pecou com ela. Nós nos encontrávamos em um recanto do jardim. Diante de tal falta de vergonha, corremos para eles e os surpreendemos em flagrante delito. Não pudemos agarrar o homem, porque era mais forte do que nós e fugiu pela porta aberta. Ela, nós apanhamos; mas quando a interrogamos para saber quem era o jovem, recusou-se a responder. Somos testemunhas do fato.”


			Como se tratava de anciãos e juízes do povo, que gozavam de credibilidade, a assembleia condenou Susana à morte. A inocente esposa de Joaquim, narra a Bíblia, orou. Deus escutou sua prece e fez ascender o espírito íntegro do então adolescente Daniel. Este reclamou com a assembleia da fragilidade daquele julgamento que condenara uma israelita à morte sem maiores cuidados.


			Daniel, então, solicitou que se separassem os anciãos, para os interrogar isoladamente. Ao primeiro, perguntou sob qual árvore estavam Susana e seu amante quando ele os encontrou. O velho respondeu: “Debaixo de um lentisco.” Depois, chamou o outro ancião e repetiu a pergunta. A resposta daquela vez foi: “Sob um carvalho.” Restou claro que os anciãos mentiam. A multidão, que acompanhara o julgamento, identificou o falso testemunho. Susana foi absolvida e os anciãos condenados à morte.


			A intervenção de Daniel evitou que se consumasse a injustiça. Ele advogou para Susana, colocando sua inteligência e perspicácia para auxiliá-la num tema legal.


			Assim, na tradição ocidental, a atividade do advogado já se encontra registrada há muito.


			Como se sabe, a sociedade apenas surge no momento em que se mostra forte o suficiente para impor regras de conduta aos seus integrantes. Uma ordem, ainda que mínima, faz-se necessária para organizar um grupo de indivíduos. Sem regras, reinam o caos e a desordem. Evidentemente, há, numa comunidade, regras morais ou de etiqueta, como, por exemplo, a orientação de que as pessoas devam cumprimentar-se quando se encontram. Deixar de cumprir regras dessa natureza não acarreta uma sanção definida; podem passar despercebidas ou trazer a quem a violou a fama de mal-educado. Num estágio mais desenvolvido, a sociedade organizada estabelece regras cuja observância é mandatória aos seus membros. Chamamos de Direito esse conjunto de normas, que tem por propósito promover a organização social. Essas diretrizes jurídicas têm cumprimento obrigatório por todos.


			Numa sociedade primitiva, as regras se confundiam com a vontade do soberano — e é assim também o que ocorre num Estado autoritário e opressor. Na medida em que a civilização se desenvolve, compreende-se que a melhor sociedade é aquela na qual as regras refletem os valores por ela considerados como bons e positivos. Assim, busca-se, numa democracia, construir um ordenamento jurídico que espelhe esses valores respeitados pela sociedade.


			A partir do momento histórico em que essas regras jurídicas foram sendo definidas, elas passaram a ser estudadas, até mesmo para garantir a adoção de conduta consentânea com tais ordens.


			Já na antiguidade romana, estabeleceram-se conhecidos centros de estudo das regras jurídicas, como Berito, hoje Beirute, para onde se deslocavam interessados de todo o império, com a finalidade de conhecer e se aprofundar na disciplina do Direito. Os mestres Gaio, Ulpiano e Papiniano, por exemplo, foram professores em Berito.


			Na Roma republicana, havia dois tipos de advogado: o advocatus, que respondia a consultas acerca de questões jurídicas e o patronus ou causidicus, que defendia seu cliente perante os tribunais. Alguns advogados se tornaram célebres, como Cícero, Paulo, além dos citados Papiniano e Gaio.


			Marco Túlio Cícero iniciou seus estudos em Direito em 90 a.C., quando tinha 16 anos. Foi trabalhar com um jurista consagrado, Quinto Múcio Cévola, que o introduziu ao mundo jurídico.


			Eis um belo episódio histórico da importância dos advogados: o julgamento de Róscio Amerino, que teve Cícero como protagonista. A história começa em 81 a.C., com o assassinato de Sexto Róscio, um abastado dono de terras na Améria, área na região da Úmbria. Sua morte foi a mando de Cornélio Crisógono, político corrupto, apadrinhado do ditador Sula, então no poder em Roma. Com o falecimento de Sexto Róscio, Cornélio, mancomunado com alguns parentes do morto, adquiriu suas terras a preços baixíssimos e confiscou seus bens. O filho de Sexto, Róscio Amerino, o legítimo herdeiro, buscou reivindicar seus Direitos. Cornélio, então, armou uma arapuca. Denunciou Róscio como assassino do pai. O propósito dessa acusação falsa era consolidar seu desmando. Róscio foi a julgamento, mas, diante do poder político de Cornélio, nenhum advogado quis assumir a defesa. Foi então que o jovem Cícero, na época com apenas 27 anos, aceita representar Róscio, apesar dos riscos de se expor numa causa que desagradava os poderosos. Um ato de coragem, mormente porque foi a primeira vez que Cícero subiu a uma tribuna.


			No seu discurso, em defesa de Róscio Amerino, Cícero demonstrou invulgar bravura. Ele inicia reconhecendo que tem menos experiência e fama de que seus adversários. Contudo, falava a verdade. Sua manifestação é contundente:


			Entenderam que a Róscio Amerino faltariam eloquentes defensores; faltam-lhe, com efeito; mas, se para esta causa é suficiente um homem que fale com liberdade, que o defenda com dedicação, não lhe faltará; porque foi esta a tarefa que me impus. Talvez ao encarregar-me de uma causa tão difícil, tenha sido arrastado pelo ardor imprevidente da mocidade; mas, já que dela tomei o compromisso, sim, cumprirei essa nobre missão, a despeito dos terrores e dos perigos amontoados sobre minha cabeça. Meu partido está tomado: estou determinado a dizer tudo o que julgo útil à causa, e o direi com franqueza, ousadia e liberdade. Não, nenhuma consideração terá o poder de abalar a minha resolução, e jamais, em meu coração, o receio fará calar a voz da consciência.7


			A partir daí, o advogado romano, destilando eloquência, denuncia Cornélio como o verdadeiro assassino de Sexto, que tudo fez para se apoderar dos bens do falecido. Cícero deixa clara a falta de fundamento da grave acusação de parricídio — crime de assassinato do pai. O caso era político e inconfessáveis interesses explicavam a calúnia.


			As palavras de Cícero calaram fundo. Ele ganhou a simpatia dos julgadores e do povo romano, desnudando a manobra degradante que se armara para espoliar Róscio Amerino. A causa foi ganha. O jovem advogado absolveu seu cliente e evitou, sem medo de dizer a verdade, que se consumasse a injustiça.


			[image: ]


			CÍCERO


			Na época de Cícero, contudo, a advocacia ainda não era uma profissão reconhecida ou organizada. Isso só foi ocorrer adiante em Roma, no século IV, quando se organizou a Ordo ou Collegium Togatorum, uma associação na qual se registravam as pessoas qualificadas a atuar nos tribunais. Naquele tempo, contudo, condenava-se a remuneração dos advogados pelos serviços que prestavam, de sorte que a atividade se restringia à aristocracia, com condições econômicas de estudar e não cobrar pela atuação.8


			Uma organização semelhante de profissionais de Direito apenas se viu séculos mais tarde, no final do século XI, com o retorno do estudo constante do Direito, notadamente com a fundação da Universidade de Bologna, a primeira do Ocidente.


			A escola de Bolonha surge, na segunda metade do século XI, firmando-se no século seguinte, com a finalidade de reunir pessoas dedicadas a estudar os chamados “livros romanos”, isto é, o Corpus Iuris Civilis, a grande compilação do Direito romano elaborada por determinação do imperador Justiniano, publicada em 534.


			Os “livros romanos” foram, durante grande parte da Idade Média, desconsiderados. Numa Europa fracionada em inúmeros pequenos Estados, cada um deles tinha regras próprias, na maior parte dos casos de natureza consuetudinária. Pouco depois do ano 1000, no momento em que se “descobrem” essas regras romanas, esquecidas por séculos, percebe-se a sua sofisticação e inteligência. Era necessário conhecê-las.


			Os romanos, no seu auge, construíram um sólido sistema jurídico, com regras elaboradas com o intuito de reger uma área continental sob gestão do império, da Palestina à Britânia, na qual viviam inúmeros povos, cada qual com seus costumes e deuses próprios. Os romanos criaram regras universais, cuja aplicação foi forjada pela experiência de anos a fio. O homem medieval ficou maravilhado ao ter acesso a essas normas e passou a estudá-las. O primeiro lugar onde floresceram esses estudos foi na cidade de Bolonha. Num momento inicial, não havia exatamente professores e alunos. Todos discutiam os temas. Com o tempo, contudo, formou-se um corpo discente, estabelecendo-se formas próprias de lecionar, adotadas posteriormente como modelos para outras escolas surgidas a partir de então.9


			O espírito de investigação científica de temas jurídicos floresce no século XII.10 Surgem outros centros universitários: Paris em 1170, Oxford em 1196, Cambridge em 1215, Pádua em 1222, Nápoles em 1224, e assim por diante.


			Percebeu-se, como um passo adiante no desenvolvimento orgânico e saudável da sociedade, o proveito para o Estado e seus integrantes de haver regras jurídicas justas e de conhecimento de todos. Uma sociedade prosperava com um sólido ordenamento jurídico e a segurança daí decorrente.


			Embora já houvesse, na França, desde o século XIII, “procuradores do rei”, isto é, profissionais com conhecimento jurídico encarregados de defender o Estado em temas legais, apenas no século XIV deu-se a criação da ordem dos advogados na França, a Confraria dos Advogados, designada “Barreau”.11 Seu líder carregava um bastão, daí decorrendo sua denominação “bâttonier”. Já existiam pessoas que se ocupavam de prestar auxílio em temas legais, especialmente aqueles que atuavam como notários, dedicados a fazer registros e firmar contratos — o que era fundamental numa sociedade na qual a maioria das pessoas sequer sabia ler. Porém não havia, até então, a organização desses profissionais numa guilda, o que era comum em outras atividades.


			Por volta da mesma época, surgem, em Londres, as irmandades de advogados, os “Inns of Court”. Eram agremiações que, na prática, funcionavam também como escolas de advocacia. Os aspirantes a advogados residiam nas hospedarias dos Inns. Naquele tempo, na Inglaterra, não existia sistematização do estudo jurídico — e, logo, não havia diploma. Aprendia-se o ofício da advocacia por meio de um procedimento empírico. Em algum momento, os membros da guilda entendiam que o jovem postulante já poderia começar a advogar e, sem maiores formalidades, iniciava-se na carreira.12


			Assim, um jovem que desejasse se tornar advogado deveria ingressar em uma dessas guildas nas quais conheceria o ofício, observando a prática dos advogados mais experientes.


			A atuação dos advogados ingleses foi decisiva, por exemplo, no julgamento do rei Carlos I, que resultou na execução do monarca, decapitado em 1649. O soberano inglês tinha viés absolutista, o que não se tolerava no parlamento daquele país. Os parlamentaristas foram liderados por Oliver Cromwell, seguramente um dos mais controvertidos personagens da história da Inglaterra. Puritano de carreira militar, Cromwell estudara em Cambridge e passara pela Lincoln’s Inn — uma das guildas de advogados —, onde adquiriu conhecimento jurídico. Tanto o avô como o pai e dois tios de Cromwell foram treinados para exercer a advocacia, assim como seu filho, Richard. Tratava-se, portanto, de uma família de advogados.


			Em momentos decisivos da história, advogados não apenas tomaram a liderança contra arbitrariedades, mas também ajudaram a coletividade a refletir. Charles-Louis de Secondat, barão de Montesquieu, formado pela Faculdade de Direito de Bordeaux em 1708, exerceu o cargo de magistrado e vice-presidente na Corte de Apelação do parlamento de Bordeaux.
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